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Portaria nº 180/2018, de 26 de maio de 2018. 

 
O Prefeito Municipal de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 

considerando a necessidade de ordenação de despesas dos recursos da Educação, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Autorizar que a movimentação financeira das contas abaixo relacionadas, creditadas no CNPJ: 08.184.434/0001-09, seja realizada pela 

Sra. Maria Eliane Silva de Carvalho Han, CPF:  359.830.944-91- Secretária Municipal Educação e Cultura, em conjunto com Eliane Pereira de 

Oliveira, CPF: 852.412.614-00, Secretária Adjunta de Gestão e Finanças da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º - A movimentação dos recursos creditados nas contas abaixo elencadas, será realizada, exclusivamente, de forma  

eletrônica, por meio de sistema específico disponibilizado pela Instituição financeira, que identifique a finalidade dos gastos de acordo com 

especificações estabelecidas pelo Ministério da Educação, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de 

serviços, devidamente identificados. 

• PNAE – C/C: 245577 

• PNATE – C/C: 170585 

• BRASIL CARINHOSO – C/C: 33474X 

• PAC II – PROINFÂNCIA – 330914 

• QSE – SALÁRIO EDUCAÇÃO – C/C: 16500X 

• PDDE – C/C 359041 

• PAR – C/C: 330957 

• PETERN – Ensino Fundamental - C/C: 26.502-0  

• PETERN – Ensino Médio – C/C: 26.503-9 

• MP 815/2017 – FPM – Apoio aos Entes que recebem FPM – C/C: 367443 

 

LIBERAÇÃO DE PODERES 

 

1. Abrir contas de depósitos; 

2. Autorizar cobranças; 

3. Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

4. Receber, passar recibo e dar quitação; 

5. Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

6. Autorizar débito em contas relativo a operações; 

7. Requisitar cartão eletrônico; 

8. Movimentar conta corrente com cartão eletrônico; 

9. Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

10. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

11. Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

12. Efetuar transferências por meio eletrônico; 

13. Solicitar movimentação financeira no exterior; 

14. Efetuar movimentação financeira no RPG; 

15. Consultar contas/aplicação; 

16. Liberar arquivos de pagamentos de gerenciador financeiro; 

17. Solicitar saldos/extratos de investimento; 

18. Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

19. Emitir comprovantes; 

20. Efetuar transferência para a mesma titularidade; 

21. Efetuar transferência eletrônica p/ alívio de numerário; 

22. Fechar contas de depósito; 

23. Consultar obrigações de débitos direto autorizado. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

TÚLIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 681/2017 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
 
CONTRATADA: G H CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
 
CNPJ: 23.723.911/0001-42 
 
OBJETO: TERMO ADITIVO DE PRAZO, VISANDO A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PODA DE 
ARVORES PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN (SEDE E DISTRITOS). 
VALOR MENSAL: R$ 14.111,22 (QUATORZE MIL CENTO E  ONZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
21.021.15.122.0014.2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
 
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA. 
 
FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS – PMM 
 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA SUA ASSINATURA A 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
MACAU (RN), 29 DE MAIO DE 2018. 
 
ASSINANTES: 
 
TÚLIO BEZERRA LEMOS 
PREFEITO 
 
GIVAGNO PATRESE DA SILVA BEZERRA 

G H CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2018 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL 
S10, GASOLINA COMUM E/OU ADITIVADA, ETANOL E ADITIVO ARLA 32), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS E AUTOMOTIVOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU. 
 

AUTORIZAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
O Prefeito Municipal de Macau, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento na Constituição Federal de 1988, em seu 
artigo 37 e na Lei Federal 8.666/1993, em seu artigo 65, II, d, e alterações posteriores. 
 
CONSIDERANDO os sucessivos aumentos praticados nos valores dos combustíveis nas refinarias e na justificativa acostada aos 
autos,  
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ao contrato, cujo objeto trata da eventual aquisição de combustível 
(ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E/OU ADITIVADA, ETANOL E ADITIVO ARLA 32), visando 
atender as necessidades da frota de veículos e automotivos da prefeitura municipal de Macau, celebrado entre este Município e a 
empresa POSTO FREI DAMIÃO LTDA, CNPJ Nº 08.547.432/0002-00, no qual passam a vigorar os  valores: 
 

PRODUTO PREÇO POR LITRO VALOR POR EXTENSO 

ETANOL COMUM R$ 3,39 TRÊS REAIS E TRINTA NOVE CENTAVOS 

GASOLINA GRID R$ 4 66 QUATRO REAIS E SESSENTA SEIS CENTAVOS 

ÓLEO DIESEL COMUM R$ 4,02 QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS 

ÓLEO DIESEL S1O R 4,16 QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS 

 

Macau/RN, 29 de maio de 2018. 
 
Publique-se, cumpra-se. 
 
Túlio Bezerra Lemos 

Prefeito Municipal de Macau 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2017 
 
PROCESSO NO 735/2018 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS CARTEIRAS ESCOLARES E 
CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTA POR CADEIRA E MESA, COM MATERIAL INCLUSO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 
 
ÓRGÃO ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 
 
FORNECEDOR: D P DE LIMA JÚNIOR SERVIÇOS DE LOCAÇÕES EIRELI – ME 
 
CNPJ: 19.206.823/0001-04 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 74.200,00 (SETENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.007 ‐ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 1055 ‐ APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

FUNÇÃO: 12 ‐ EDUCAÇÃO 
 

SUB‐FUNÇÃO: 361 ‐ ENSINO FUNDAMENTAL 
 

PROGRAMA: 0007 ‐ DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
 
NATUREZA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

FONTE DE RECURSO: 0105800000 ‐ TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO‐EDUCAÇÃO 
 

REGIÃO: 0001 ‐ MACAU 
 
MACAU/RN, 29 DE MAIO DE 2018 
 
TÚLIO BEZERRA LEMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 
 
D P DE LIMA JÚNIOR SERVIÇOS DE LOCAÇÕES EIRELI - ME 

FORNECEDOR 
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DECRETO Nº 2.556, de 30 de maio de 2018. 

Dispõe sobre o funcionamento e orientações aos órgãos e 

entidades integrantes da Administração Pública Municipal 

direta, autárquica e fundacional, durante os jogos do Brasil na 

Copa do Mundo 2018. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município:  

CONSIDERANDO que no período de 14 de junho a 15 de julho de 2018 acontecerá a Copa do Mundo de Futebol da FIFA; 

CONSIDERANDO que tal evento, notoriamente, concentra as atenções da população de nosso país, em especial quando da 

participação da seleção brasileira, mormente o futebol estar intimamente ligado à cultura nacional; 

CONSIDERANDO o interesse público, a necessidade de conferir maior efetividade nas decisões da Administração Pública, bem 

como o poder-dever de cautela, em consonância com os princípios constitucionais de Legalidade, Eficiência e Moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º - Determinar que o expediente do âmbito da Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional seja 

disciplinado conforme abaixo: 

I – no dia 22/06/2018, sexta-feira, expediente facultativo; 

II – no dia 27/06/2018, quarta- feira, o expediente será das 08h às 13h. 

Art. 2º - Nas hipóteses de classificação da Seleção Brasileira para as fases seguintes da competição, fica decretado ponto facultativo 

e estabelecido que não haverá expediente nas unidades da Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional nos 

dias em que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol se iniciarem às 9h, 11h ou 12h. Se o início dos jogos da Seleção Brasileira 

de Futebol se der às 15h, o horário do expediente será das 8h às 13h. 

Art. 3º -  Resguardando o funcionamento dos serviços essenciais da administração pública, são eles: os serviços da Saúde, como 
o Pronto Socorro, o Hospital e o SAMU, por suas essencialidades, funcionarão normalmente. 

I - A Guarda Municipal de Macau funcionará normalmente. 

II - A vigilância municipal de Macau funcionará normalmente. 

III - A Limpeza Pública funcionará normalmente. 

Art. 4º - Este presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 30 de maio de 2018. 

TÚLIO BEZERRA LEMOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

José Elias de Medeiros Júnior 

Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO Nº 2.555, de 30 de maio de 2018. 

Estabelece orientações aos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Municipal direta, autárquica e 

fundacional, acerca de ponto facultativo no âmbito do Município, 

no dia 01 de junho de 2018 em virtude do feriado de Corpus 

Christi.  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município:  

CONSIDERANDO o interesse público, a necessidade de conferir maior efetividade nas decisões da Administração Pública, bem 

como o poder-dever de cautela, em consonância com os princípios constitucionais de Legalidade, Eficiência e Moralidade. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 01 de junho de 2018, sexta-feira, em todas as repartições públicas da Administração 

Direta e Indireta do Município, em virtude do feriado de Corpus Christi, resguardando o funcionamento dos serviços essenciais da 

administração pública. 

Art. 2º - Os serviços essenciais de Saúde, como o Pronto Socorro, o Hospital e o Samu, por suas essencialidades, funcionarão 
normalmente. 

I - A Guarda Municipal de Macau funcionará normalmente. 

II - A vigilância municipal de Macau funcionará normalmente. 

III - A Limpeza Pública funcionará normalmente. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 30 de maio de 2018. 

TÚLIO BEZERRA LEMOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

José Elias de Medeiros Júnior 

Secretário de Administração e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – BALANÇO. 
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FIM DO ANEXO I 
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